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INDICAÇÃO Nº 467/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a realização de estudos técnicos e jurídicos visando à abertura de Chamamento Público para seleção de 
empresa interessada na instalação, operação e manutenção de rede de internet Wi-Fi no Centro de 
Eventos “Helder Henrique Galera”, mediante autorização para exploração publicitária regulamentada 
no local, sem ônus ao Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de junho de 2026 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objeƟvo buscar uma solução moderna e economicamente viável 
para uma demanda frequentemente relatada por organizadores de eventos, expositores, comerciantes, 
prestadores de serviços e visitantes que uƟlizam o Centro de Eventos Helder Henrique Galera. 

O referido recinto consƟtui um dos mais importantes espaços desƟnados à realização de eventos 
em nosso Município, recebendo ao longo do ano exposições, feiras, encontros empresariais, aƟvidades 
culturais, esporƟvas, agropecuárias e fesƟvidades de grande porte, promovidas tanto pelo Poder 
Público quanto por enƟdades e parƟculares mediante recolhimento da respecƟva taxa de uƟlização. 

Entretanto, em razão de sua localização, o local apresenta limitações relacionadas ao sinal de 
telefonia móvel e internet, diĮcultando a comunicação e o acesso aos serviços digitais durante a 
realização dos eventos. 

Tal situação gera transtornos aos expositores e comerciantes que dependem de sistemas 
eletrônicos para recebimento de pagamentos, emissão de documentos Įscais, divulgação de produtos 
e atendimento aos clientes. Da mesma forma, visitantes e parƟcipantes enfrentam diĮculdades para 
uƟlizar aplicaƟvos, acessar informações, realizar operações bancárias, efetuar pagamentos digitais e 
manter contato com familiares e amigos. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: M
A

R
C

Ã 
 O

 B
R

A
Z

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
6 

09
:3

0:
36

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
01

48
6-

8L
6T

3L
-3

F
1S

8Y
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Além do aspecto comercial, a disponibilização de acesso à internet contribuirá 
signiĮcaƟvamente para a organização dos eventos, comunicação entre equipes de trabalho, divulgação 
insƟtucional, atendimento ao público e ações relacionadas à segurança e emergências. 

Nesse contexto, mostra-se oportuno que a Administração Municipal estude a possibilidade de 
viabilizar a implantação de rede Wi-Fi por meio de parceria com a iniciaƟva privada, uƟlizando como 
contraparƟda a exploração publicitária regulamentada em espaços previamente deĮnidos pelo 
Município, permiƟndo que o serviço seja disponibilizado sem custos diretos ao erário. 

A medida beneĮciará diretamente os frequentadores dos grandes eventos realizados no recinto, 
especialmente durante exposições, feiras de negócios, eventos agropecuários, fesƟvidades populares, 
shows, apresentações culturais e demais aƟvidades que atraem signiĮcaƟvo público ao local. 

Trata-se de uma solução que alia inovação, conecƟvidade e eĮciência administraƟva, 
promovendo melhorias na infraestrutura do recinto, valorizando o espaço público e proporcionando 
maior comodidade à população e aos visitantes que parƟcipam dos eventos realizados em nossa cidade. 

Diante do exposto, entendemos ser plenamente jusƟĮcável a realização dos estudos necessários 
para viabilizar a implantação de rede Wi-Fi no Centro de Eventos Helder Henrique Galera, por meio de 
chamamento público e parceria com a iniciaƟva privada, contribuindo para a modernização daquele 
importante patrimônio público municipal. 
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